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2779679‐ C3/ 2021‐00040/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n. 08730295520208205001 

  

                                        MAPFRE  SEGUROS GERAIS  S/A  e  SEGURADORA  LIDER DOS  CONSORCIOS DO  SEGURO 
DPVAT  S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JANILSON DE MELO CANELA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 
nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 8 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980‐A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 ‐ OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL / RN 

Processo n.º 08730295520208205001 

APELADA: JANILSON DE MELO CANELA 

APELANTES: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 
acidente de trânsito em 17/06/2020. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 
submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 
indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 
na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 
condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 

 

 

  

 

  

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 
a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 
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DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA APELANTE 

DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

“Pelo princípio do devido processo legal (due process of law) qualquer impostação que 
atinja  a  liberdade  ou  os  bens  de  uma  pessoa,  deve  estar  sujeita  ao  crivo  do  Poder 
Judiciário, que atuará mediante juiz natural, em processo contraditório que assegure 
às partes ampla defesa [1] 

Consoante se depreende dos autos, a Apelada realizou perícia médica judicial e o i. Expert foi intimado para 
prestar esclarecimentos, porém, a Apelante não  foi  intimada a  se manifestar, LAUDO COMPLETAMENTE 
EIVADO DE VÍCIOS, assim, não foi observado o devido processo  legal, vez que, não foram respeitados os 
Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório. 

Destaque‐se, que o julgamento antecipado da lide demonstrou lesão cristalina a garantias fundamentais, 
previstas na Constituição Federal. Vejamos: 

“Art.  5º ‐  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza, 
garantindo‐se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

(...) 

LIV ‐ ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV ‐ aos litigantes,  processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
(...).” 

Ressaltem‐se,  por  oportuno,  ensinamentos  do  Professor  EDUARDO  B.  BOTTALLO[2],  alicerçado  na  obra  do 
ilustre AGUSTÍN GORDILLO, senão vejamos: 

"Para  Gordillo  a  garantia  do  devido  processo  legal  compreende  dois  aspectos 
essenciais. 

rimeiro deles consiste no que denomina de direito de ser ouvido, o qual por sua vez, 
pressupõe:  a)  a  publicidade  do  procedimento  (direito  de  conhecimento);  b)  a 
oportunidade de o administrado expressar  suas  razões antes da decisão e  também 
depois (dupla instância de julgamento); c) a expressa consideração dos argumentos 
do  administrado  e  das  questões  propostas,  desde  que  voltadas  para  a  solução  do 
caso; d) o dever da Administração de decidir expressamente os requerimentos; e) o 
dever da Administração de proferir  decisões  fundamentadas,  analisando os pontos 
levantados  pela  parte;  e,  finalmente  f)  o  direito  do  administrado  de  fazer‐se 
representar por profissional habilitado ao patrocínio de seus direitos. 

O  segundo  aspecto  erigido  por  Gordillo  consiste  no  direito  de  oferecer  e  produzir 
provas,  o  qual,  por  igual  forma,  se  expressa  em  uma  série  de  pressupostos:  a)  o 
direito a que toda a prova razoavelmente requerida seja produzida, ainda que pela 
própria Administração (requisição de informações etc.); b) o direito a que a produção 
da prova seja efetuada antes que se profira decisão sobre o mérito da questão; e c) o 
direito de controlar a produção da prova feita pela Administração. 

Estes  dois  requisitos,  com  os  seus  respectivos  desdobramentos,  dão,  com  efeito, 
conteúdo  e materialidade  à  cláusula  do  devido  processo  legal,  na medida  em  que 
possibilitam uma adequada proteção ao direito de defesa de que são titulares todos 
quantos se vejam constrangidos pela ação sancionadora do Poder Público". 
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Ou  seja,  verifica‐se  que  ambos  os  requisitos  não  se  encontram  preenchidos,  vez  que  restam 
indiscutivelmente  suprimidos  os  Direitos  de  “ser  ouvido”  e  “oferecer  e  produzir  provas”,  conforme 
brilhante entendimento de AGUSTÍN GORDILLO. 

Deste modo, ante a dispensa imotivada da impugnação ao laudo, jamais poderia ter ocorrido o julgamento 
antecipado  da  lide,  eis  que  a  sentença a  quo  restou  demonstrada  uma  autêntica  denegação  de  justiça, 
tornando‐se  nula  de  pleno  direito  a  sentença  publicada  em  desfavor  da  Apelante,  uma  vez  que  houve 
cerceamento de defesa em ponto substancial para a apreciação do pedido inicial. 

Vistos  os  fatos,  considerando  a  indiscutível  lesão  dos  Princípios  Constitucionais  do  DEVIDO  PROCESSO 
LEGAL,  AMPLA  DEFESA  e  do  CONTRADITÓRIO,  vem  requerer  a  esta  Corte  que  se  digne  a  reformar  a 
sentença a quo, liminarmente, julgando‐a nula de pleno direito e em consequência a extinção do feito sem 
julgamento do mérito, por ser medida de Direito e da mais salutar JUSTIÇA. 

DO LAUDO INCONCLUSIVO 

Na  instrução  processual,  o  Nobre  Magistrado  determinou  a  realização  de  perícia  médica,  a  fim  de  apurar 
eventuais  lesões suportadas pela parte apelada,  suas  respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de ID 71904513, realizado pelo i. expert, verificou‐se que o referido exame clínico 
é incapaz de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não gradua corretamente e 
tampouco indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 

REPITA‐SE  QUE  O  LAUDO  PERICIAL  APRESENTADO  NÃO  DEIXA  CLARO  QUAL  O  MEMBRO  AFETADO,  E  A 
QUANTIDADE DE LESÕES COM SUAS RESPECTIVAS GRADUAÇÕES, UMA VEZ QUE O LAUDO INFORMA LESÃO 
NOS  DEDOS  DO  PÉ  (METATARSOS),  MAS  DEIXOU  DE  ESPECIFICAR  QUAIS,  E,  SE  HOUVE  INCAPACIDADE 
LABORATIVA DECORRENTES DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, DEIXANDO O AUTOR DE PROVAR QUE TEM DIREITO 
AO RECEBIMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PLEITEADA. 

 

Na  hipótese,  o  perito  não  elucida,  outrossim,  o  percentual  da  redução  estabelecido  na  tabela  anexa  à  Lei 
6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial  incompleta, será 
realizado o enquadramento da perda anatômica ou  funcional, quiçá o porquê do autor ainda se encontra em 
tratamento ou a lesão é reversiva, incapaz de deixar sequela. 

Percebe‐se,  portanto, que a  lesão, bem como a  respectiva gradação devem  ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento  ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em  lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim a apelante impugnou o laudo requerendo esclarecimentos do perito em relação ao membro afetado. Em 
esclarecimentos  ID  73719936  o  perito MANTEVE  O  ALEGADO  NO  PRIMEIRO  LAUDO  NÃO  ESCLARECENDO 
QUAL O MEMBRO AFETADO, vejamos: 
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Ora  i.  julgadores  qual membro  afetado?  Pé  esquerdo  ou  dedos  do  pé(  quais  dedos?)?  Vale  ressaltar  que  as 
referidas lesões são distintas enquadradas em lugares diferentes da tabela. 

Desta forma, requer a nulidade da r. sentença e o retorno dos autos ao juízo a quo para realização de uma nova 
perícia esclarecendo, de fato, qual o membro afetado. 

 

  

 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 8 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980‐A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 ‐ OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN 980‐A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR,  inscrito na 5432 ‐ OAB/RN, os poderes que  lhes  foram conferidos 
por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação 
de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  que  lhe  move  JANILSON  DE  MELO  CANELA,  em  curso  perante  a  23ª  VARA  CÍVEL  da 
comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08730295520208205001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RN 980‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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